CONSELHO MUNICIPAL DO JOVEM
SOROCABA-SP


RESOLUÇÃO Nº01/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a prorrogação excepcional dos mandatos dos conselheiros do COMJOV do biênio 2023-2025 até a eleição e posse do novo Colegiado referente ao biênio 2025–2027.

O CONSELHO MUNICIPAL DO JOVEM, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº12.490, de 7 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO que o mandato da atual composição do COMJOV se encerra em 5 de junho de 2025, conforme previsão legal;
CONSIDERANDO que a eleição do novo colegiado, por meio de processo conduzido pela Comissão Eleitoral, está prevista para o dia 28 de junho de 2025;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade institucional e administrativa do COMJOV durante o período de transição;

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado, em caráter excepcional e temporário, os mandatos dos atuais Conselheiros do COMJOV eleitos para o biênio 2023–2025, até a data da posse do novo Colegiado do biênio 2025–2027.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário do COMJOV.




Pedro Bueno Júnior
Presidente do Conselho Municipal do Jovem
Sorocaba-SP
